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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 201/2015 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 110/2015 

O MUNICIPIO DE PINHALZINHO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ-MF 
sob o nº 83.021.857/0001-15, com sede administrativa na Av São Paulo, 1615, Centro, Pinhalzinho, SC, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Fabiano da Luz, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 2.039.675 SSP-SC e inscrito no CPF/MF sob o nº 899.316.299-91, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA INFRA 
ESTRUTURA RODOVIARIA - CIDIR, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 11.117.243/0001-20, com sede na Av. 
São Paulo, 1615, 1º Andar, Centro, Pinhalzinho/SC, representado neste ato, pela seu Presidente, Sr. 
DANILO DAGA, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.109.739/SSP-SC e inscrito no CPF/MF sob o nº 
525.861.039-04, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo 
firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o processo de licitação 
nº 040/2015 modalidade Dispensa de Licitação nº. 012/2015 – PMP, e que se regerá pela Lei nº 8.666/93, 
e alterações posteriores, atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
EEXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 110/2015 “Execução de serviços de reestruturação viária-
mobilidade urbana com área de 21.477,77 m² compreendendo trecho da Avenida Brasília e da 
Avenida Recife”. 

 
CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTO LEGAL 

2.1. O presente Termo aditivo tem fundamentação legal no artigo 57, parágrafo 1º, Inciso V da Lei 
8.666/93, de acordo com justificativa anexa. 

 
CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

 3.1. Fica prorrogado em 280 dias o prazo de execução do contrato. 
 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

 4.1. A vigência do presente Termo será de 10/09/2015 à 19/06/2016. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 

 5.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais clausulas do contrato 110/2015, ora aditado. 
 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o 
presente termo em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas 
que a tudo assistiram. 

 

Pinhalzinho, SC, 10 de Setembro de 2015. 

 

 
 ________________________________ 

Fabiano da Luz 
Prefeito Municipal  
CONTRATANTE 

_____________________________ 
Danilo Daga - Presidente 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENV 
DA INFRA EST ROD - CIDIR 

CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
 

 
_______________________    _________________________ 
Nome: Dione Wiggers Jung    Nome: Neuro Antonio da Silva 
CPF:  016.338.539-42     CPF:    430.107.689-15 


